
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 445, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.005161/2013-16, decide conhecer e, no mérito, negar provimento ao Recurso Administrativo 

interposto pela Central Energética Palmeiras de Goiás S.A., em face do Despacho nº 1.200/2016, emitido 

pela Superintendência de Regulação e Estudos do Mercado, que indeferiu o pleito de reajuste da parcela do 

Custo do combustível - Ccomb do Custo Variável Unitário - CVU da Usina Termelétrica - UTE Palmeira 

de Goiás, em decorrência do aumento da base de cálculo do ICMS no sistema de Substituição Tributária 

do óleo diesel utilizado na geração de energia elétrica. 
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